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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cabreúva
FORO DE CABREÚVA
VARA ÚNICA
Rua Ademar Clemente Nunes nº 11, ., Jacaré - CEP 13318-000, Fone: (11) 
4529-4172, Cabreuva-SP - E-mail: cabreuva@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002156-22.2017.8.26.0080

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio

Exequente: Associação dos Moradores do Loteamento Residencial Portal da 
Concórdia

Executado: Edson Gonçalves e outro

Número de Ordem: 2016/000036

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alexandra Lamano Fernandes 

Vistos,

Analisando os autos, verifico que os executados deste processo são também 

executados nos autos do cumprimento de sentença 1011908-57.2016.8.26.0590/01, que tramita 

perante a E. 2º Vara Cível da Comarca de São Vicente.

Além disso, verifico que o imóvel de propriedade dos executados, registrado na 

Matrícula 35.641 do CRI de Itu/SP, foi penhorado naqueles autos e está sendo levado a leilão, por 

uma dívida atualizada (até agosto de 2019) de R$ 41.836,79 (fls. 137), o que nos permite concluir 

que, mesmo sendo positivo o ato em seu valor mínimo é provável que exista saldo remanescente a 

ser levantado pelos executados, depois de quitado o débito e depois de atendias às penhoras no 

rosto dos autos já formalizadas, oriundas de juízo trabalhista (fls. 137).

Com efeito, DEFIRO a realização de penhora no rosto daqueles autos, 

consignado-se, todavia, que o ato recairá sobre eventual remanescente de crédito em favor dos 

executados.

Servirá a presente, por cópia digitada, como ofício a ser ENCAMINHADO 

DIRETAMENTE PELO EXEQUENTE, comprovando-se nestes autos.

Intime-se.

Cabreuva, 27 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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